
Chã Grande
u". ,tÀ. thú (

PRIME'RO TERT/O ADITIVO AO CONTRATO
N,' 1ilN022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNtclPto DE cHÁ GFÀNDE - PE E A
EMPRESA THIAGO ROBERTO DA SILVA
aARBosÁ GÁs EPP, PARÁ os F,Ivs QUE
SE ESPECIFICA.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de setembro de 2022, de um lado o iluNlciPlo DE CHÃ GRANDE com

à" 
"ioro 

em pernambu@, localizada à Avenida Sáo José, no 101, Centro, Châ Grande - P€, inscrita

no C.N.P.J./MF sob o no 1í.049.S06/0001-90, neste ato representado pelo sêcÍetário. de Ed-ucaçáo'

Fsnôrtês cultura. Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva' brasileira' divorciado' PÍoÍessor e

;;ã;ãil;,;;r"ãiã pãr-rão oo óecreto No 036 de 01 de setembro de 2018, porrâdor da carteira

de tdentidade no 5.322.402 SSãÉÉ, cpÉ ". 027.009.26+12, Et CoIUUNTO com o secretário de

óãr"i"",-§r. sergio Femandes de barvatho, brasileara, divorciado, @merciante, nomeado por meio

do Decreto No 036 de Of Oe 
"etãmOio 

ãã-lOta, portaOor da Cartêira dê ldentidade n' 3 581 163

éêplÉÉ, õpr n" 6a9.a68.S6a_ã0, ;; ,J da atribuição que. the confere o oRlGlNAL, neste âto

denominado simplesmente cot-iniiaiie, ê à 
".piu", 

Thiago RobeÍto da silva Barbosa Gás

Epp, inscrita no CN'J soU o n; ôS.dZô.f ú'000í§7, estabelecidã à Rua AÍmando Fonseca, No 10 -
ÃÉ!'ê;ô f êí^u^anpe - cep,55.645-052, neste ato represenrada por seu representante legal, sr.

Thiaoo Roberto da siva earúsa, íãrtáaàr da carteira Nacional de HabilitaÉo n" 0-í456192655

:ffiü;;;;.;-ürã;;rt" Ê;ãá oe rransno ae pernambuco, cpF n' 042.707.08t-30, doÍavanre

denominada GoNTRATADA, ;;;á; ánstante e decidido no Processo Licitatório n" oal2021'

iÃàrrJ. ãr.úi o presente iÊiuô Ãoinvo, decorÍente de licitaÉo na modalidale-de,PREGÃo

ELETRÔtllco i1. 013,2021, Para Regist'o dê Preçog, que se regerá pela Lei n'o 8.666/93' de 21 de

ir"nó à" rsSf, mediante aà condifes expressas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO ADITIVADO

CúUSULA pRttElRA - Fica aditivado, a partir de 1o.Og.2022, o ContÍato de FoÍnecimento parcelado

de Gás de cozinha tcr_pl prã 
"iÃ-aãrãs 

necessirtades das diversas secretarias do Município de

Chá Grande, firmado entre 
".'prtt-"t 

* ãA ZS.OS.ZOZZ, obietivando o acréscimo do Gás liquefeito

abaixo detathados, conforme 
"Ip.ãnàçao 

do Anexo 1t,.do Processo Licitetório No 02412021, paía

atender as necessidades sup.rãniéni."'Oo Municipio devidamente descritas em Oficio Expedido pelo

õãár"ta* úrni"ipat de Govemo, o qual passa a fazeÍ parte integrante deste TeÍmo Aditivo'

DO

cúusuLA SEGUNDA - O valor atÍibuído individualmente pela aguisiçâo obleto da presente

contralaçáo será o seguinte:

lTEi,l -

FUN ME LEGA

cLÁusuLA ÍERCEIRA - Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no aÍt. 65, § 'lo, da Lei 8.666/93

DO VALOR

cúusuLA QUARTA - Fica acrescido ao conÚato originário o Valor de Rs 77'99 (Setenta e sete

roais ê novênta e nove cêntavosl, referente à Aquisiçáodo Gás liquefeito acima detalhado'

DAS DEUÀS CúUSULAS

Íot l
QTD

TOÍALUNIDAO€tÍEil DEScRçÀo

77.9901
8ot'ião

cEÍn 13 Kg

-14024 dede 24103/99 AN

baflhâ composiçáodeP) gásGás (GLpêtÍólêoq
ndo 3íegdêncral Kgs,gÍabpo

7áo condiçóesbotijM
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Chã Grande
lltt. ltu, t+l,r',,

CúUSUt-l SEXTA - As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo seráo custeadas com os

recursos constantes da dotação orçamentária abaixo especificada-, mnsignada no Orçamento

Municipal do exercício 2022, com as seguintes fontes e destinos: Ôrgão: tO00 - Secretaria de

Administração - unidade: /t001 - secrêtaria de AdminisÚação - Aüvidade2 04.122,402.2.101 -
Manutênçãà da Secrêtâria de Administração - Elomento de Dsspesa: (5í4) - 3,3.90.30.00 -

ab.ial de Consumo.

DO FORO

CúUSULA SÉfltA - O Foro para dirimir questões relativas à presente conúataÉo será o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com preiuÍzo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja-

CúUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram
expressamente modificadâs por este Termo Aditivo.

DOS RECURSOS

E, por estarem iustos e acordados, firmam o presente TERMo ADITIVO, elaborado em 03

(três) vias de igual teor e forma , parâ o mesmo Íim, que vai subscrito pela CONTRATANTE pela

itivo produze todos os efeitos legais

de
CP No 864-00

Secretário de Educação, Esportês, Cultura,
TuÍismo e Juventude

Ordenador de Dêspesa
Secrctário de Governo

CONTRATADA, para que este Termo Ad

,*&fts?"4,,ár{-
cprrür x. bzz.oog.28+12

OÍdenedoÍ de DeaPe8a

/t"/, A,hil^" ful*
Thiago Roberto da Silva Barbosa

THIAGO ROBERTO DA SILVA BARBOSA GAS EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

N E:foã í.scSq\.- o?,
N
cPr.0b3. 159. 9t1'51
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